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FR.2022.1123 

 

Belo Horizonte, 01 de agosto de 2022 

 

 

AO 
COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 
A/C: PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 
EXMO. SR. PRESIDENTE EDUARDO FORTUNATO BIM 
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 
CEP: 70818-900 
 
 

REF.: ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO COMPETE MG – DELIBERAÇÃO CIF 163/2018 

 

 
Prezado Senhor, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA vem, respeitosamente, por seu representante abaixo 

assinado, expor o quanto segue. 

 

Nos termos da Deliberação nº 163/2018 – Anexo 1, o Fundo Compte Rio Doce 

foi criado com vistas a contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento da 

economia nas áreas impactadas pelo rompimento da barragem de Fundão. Neste 

sentido, objetivou-se incentivar a economia local por meio de financiamento para 

empresas de micro, pequeno e médio porte com restrições financeiras, tratando-se, 

portanto, de uma solução de crédito para todos os empreendedores presentes no 

território. Neste subproduto do Fundo Desenvolve Rio Doce, as empresas com 

restrições de crédito receberam uma consultoria individual do SEBRAE/MG, conforme 

previsto na referida Deliberação, para a melhoria dos seus processos de gestão.    
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O Fundo Compete Rio Doce em Minas Gerais operou por dois anos, de 

outubro/2018 a outubro/2020. Neste período atendeu a 127 empresas, sendo 

disponibilizados R$ 7 milhões em crédito.  Ao final desse período, considerando a 

limitação de entrada, ou seja, o Fundo Compete Rio Doce foi criado para atender as 

empresas não aptas para o Desenvolve Rio Doce, identificou-se a inviabilidade do 

produto, e em reunião do Comitê Gestor decidiu-se pelo encerramento, uma vez que 

o financiamento de capital de giro está mantido por meio do Fundo Desenvolve Rio 

Doce. 

O encerramento foi registrado na Ata da 12ª Reunião do Comitê Gestor do 

Fundo Compete Rio Doce, em 20/10/2020 – Anexo 2, conforme destacado no  

Relatório Mensal de Atividades de Julho/2021 – Anexo 3, enviada ao CIF. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO RENOVA subscreve o 

presente ofício e se coloca à disposição para prestar esclarecimentos adicionais que 

porventura sejam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

ANA CRISTINA DE ALVARENGA LAGE 

COORDENADORA DE PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS 
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